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/2021, 01939.000.253/2021, 02009.000.330/2023, 01920.000.524/2021,
01876.000.225/2022, 01787.000.421/2021, 02160.000.036/2021,
02009.000.120/2020, 01998.001.569/2022, 02160.000.061/2021,
02246.000.011/2021, 01876.000.223/2022, 01787.000.171/2021,
02009.000.215/2022, 01998.001.541/2022, 02053.001.511/2020,
01876.000.165/2021, 02053.001.193/2020, 02053.000.073/2020,
02053.002.154/2020, 01891.000.083/2021, 02053.000.449/2022,
02053.000.140/2022, 02053.000.381/2022, 02326.001.809/2021,
02053.001.818/2020, 01876.000.177/2021, 02053.000.346/2021,
02266.000.061/2020, 01565.000.008/2022, 01917.000.054/2022,
02019.000.817/2022;  VI  –  Ju lgamento  do Processo SIM
01638.000.012/2023 – Relator: Dr. EDSON JOSÉ GUERRA: retirado de
pauta; VII – Julgamento do Processo SIM 01998.002.304/2022 –
Relator: Dr. EDSON JOSÉ GUERRA; devidamente notificado(a) para
manifestar interesse em participar do presente julgamento, o(a)
recorrente deixou transcorrer o prazo in albis. Diante desta informação,
o(a) relator(a) passou a apresentar o relatório e o seu voto pelo
conhecimento e pelo não provimento do recurso. Colocado em votação,
o Colegiado, por unanimidade, conheceu e indeferiu o recurso, nos
termos do voto do(a) relator(a); VIII – Julgamento do Processo SEI
19.20.0303.0007413/2023-98 – Relator: Dr. AGUINALDO FENELON DE
BARROS: garantido o sigilo legal, em sessão fechada, o relator
apresentou seu voto no sentido de conceder a autorização. Após os
debates, o Colegiado, à unanimidade, decidiu receber o procedimento
como comunicação de suspeição e encaminhá-lo ao Exmo. Procurador-
Geral de Justiça para que adote as providências cabíveis; IX –
Julgamento do Processo SIM 01931.000.026/2021 – Relator: Dr.
AGUINALDO FENELON DE BARROS: devidamente notificado(a) para
manifestar interesse em participar do presente julgamento, o(a)
recorrente deixou transcorrer o prazo in albis. Diante desta informação,
o(a) relator(a) passou a apresentar o relatório e o seu voto pelo
conhecimento e pelo não provimento do recurso. Colocado em votação,
o Colegiado, por unanimidade, conheceu e indeferiu o recurso, nos
termos do voto do(a) relator(a); X – Julgamento do Processo SIM
01664.000.143/2021 – Relator: Dr. AGUINALDO FENELON DE
BARROS: não julgado; XI – Julgamento do Processo 2020/170458 –
Relatora: Dra. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE
MELO: devidamente notificado(a) para manifestar interesse em
participar do presente julgamento, o(a) interessado deixou transcorrer o
prazo in albis. Diante desta informação, o(a) relator(a) passou a
apresentar o relatório e o seu voto pela regularidade da licença de
afastamento para frequentar curso no exterior, concedida ao
interessado, nos termos do parecer pedagógico, uma vez atendidos os
requisitos previstos na Resolução CSMP 003/2013. Colocado em
votação, o Colegiado, por unanimidade, considerou regular a licença
concedida, nos termos do voto do(a) relator(a); O Presidente em
exercício agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo
Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS), Dr.
SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª. GIANI MARIA DO MONTE
SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA
SILVA (substituindo Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS), Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA e à Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 19ª Sessão
Virtual Ordinária/2023, no período de 15 a 19 de maio de 2023.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quarta-feira, dia 10/05/2023, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta

AVISO CSMP Nº 66/2023
Recife, 3 de maio de 2023

“Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 12/05/2023).

Recife, 03 de maio de 2023.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP em exercício

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO SUBINST Nº005/2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS -
Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas atribuições e

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  O F Í C I O - C I R C U L A R  n º
30/2023/CSP/SEC, bem assim do EDITAL N° 2/023/CSP, os quais
versam acerca de chamada para a submissão de iniciativas (boa prática,
programa ou projeto), visando à composição do Banco de Boas Práticas
da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade
Policial e Segurança Pública (CSP), do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP);
CONSIDERANDO a relevância do tema em discussão no âmbito do
Ministério Público, bem como a solicitação oriunda do CNMP;
CONSIDERANDO que o prazo para submissão de iniciativas ao Banco
de Boas Práticas da CSP inicia-se com a publicação do referido edital e
encerrar-se-á em 30 de setembro de 2023.
CONSIDERANDO que os termos da solicitação encontram-se inseridos
no Processo SEI n.°19.20.0137.0009767/2023-43;

COMUNICA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco o Edital Nº  2/2023CSP
 
(https://www.cnmp.mp.br/portal/images/noticias/2023/abril/SEI_0780996
_Edital_02-1.pdf).

Publique-se.

Renato da Silva Filho
Procurador de Justiça
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO Nº AVISO SUBINST Nº005/2023
Recife, 3 de maio de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério Público de
03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 454520/2023;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor FRANCISCO DE
SOUZA BONIFÁCIO, Técnico Ministerial Suplementar, matrícula
nº162.291-9, lotado no Departamento Orçamentário e

PORTARIA Nº SUBADM 482/2023
Recife, 3 de maio de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva


